
  
 

 

 

 

JUSTIÇA  FEDERAL 

SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO  ESTADO  DE  RORAIMA 
C o m i t ê  d e  Q u a l i d a d e  d e  V i d a  e  B e m - E s t a r  d o s  M a g i s t r a d o s   

e  S e r v i d o r e s  d o  T R F  1 ª  R e g i ã o  -  P R O B E M  
 

 
Edital  1/2016 (com alterações) – Expos ições  2016 

Edital  de chamamento públ ico para cadastro de pessoas 
f ís icas  e  jur ídicas  

 
 

Regu lamenta  o  cadastro  de  pessoas  f ís icas  

e  jur íd icas  para  part ic iparem de  expos ições 
no ha l l  da Seção Jud ic iá r ia  de Rora ima.   

 
 
1  APRESENTAÇÃO 
 
1 .1  A  Seção  Judic iá r ia  de  Rora ima (SJRR) ,  por  in te rméd io do 
Comitê  de  Qua l idade  de  V ida e  Bem-Estar  dos  Mag ist rados e  
Serv idores  do  TRF  1ª  Reg ião  (PROBEM),  to rna púb l ico  aos 
in te ressados  o  processo  de  cadast ro  de  pessoas  f ís icas  e  
jur íd icas  para  par t ic iparem de  expos ições  no  ha l l  da  Seção 
Jud ic iá r ia  de Rora ima.   
 
1 .2  Os  cadast rados  poderão  fazer  expos ições de  artes  ou 
temát icas:  fo togra f ia ,  escu l tura ,  p in tura ,  gravura ,  desenho, 
ent re  out ros .  
 
2  PARTICIPAÇÃO 
 
2 .1  Poderão  rea l izar  o  cadast ro  pessoas  f ís icas  maiores  de  18 
anos ,  art is tas  consagrados,  novos  ta lentos  da  ar te  
contemporânea,  es tudantes  un ivers i tár ios  dos  cursos  de  Artes  
V isua is  e  a f ins ,  devendo ser  bras i le i ros  ou  est range iros  em 
s i tuação  lega l  no pa ís ,  e  pessoas  jur íd icas  de  d i reto  púb l ico  ou 
de d i re i to  pr ivado  sem f ins  luc rat ivos .   
 
2 .2  As  obras  de  ar te  deverão  ser  o r ig ina is ,  nos  te rmos  da  
leg is lação  bras i le i ra  sobre  d i re ito  autora l  e  das  convenções 
in te rnac iona is  de que  o  Bras i l  se ja s ignatár io .  
 
3 CADASTRO E DOCUMENTAÇÃO 
 
3 .1  Os  cadastros  de  expos i tores serão gratu i tos  e  poderão ser  
rea l izados  de  05 de agosto  a  05 de  se tembro  de  2016. 
 
3 .2  Para  e fe tuar  o  cadast ro ,  o  expos i to r  deverá entregar  na 
SJRR ou remeter  pe los  Corre ios  a documentação  descr i ta  no 
i tem 3.3,  dev idamente  ass inada,  para  o  segu inte  endereço:  
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Jus t iça  Federa l  de  Rora ima 
Comitê  de  Qua l idade  de V ida  e  Bem-Estar  dos  Mag is t rados  e  
Serv idores  do TRF  1ª  Reg ião  –  PROBEM 
Aven ida  Getú l io  Vargas ,  3999,  Canar inho 
Boa V is ta  – RR 
CEP:  69306-445 
 
 
3 .2 .1  Os cadastros  na SJRR poderão  ser  fe i tos  às  segundas,  
terças ,  quar tas  e  sextas- fe i ras  das  12h às 18h. 
 
3 .2 .2  O cadast ro  também poderá ser  rea l izado  via e-mai l  no 
endereço  probem.rr@tr f1 . jus .br  ,  constando no  campo assunto 
“Ed i ta l  1/2016 – Expos ições  2016” .  O expos i to r  deverá  anexar 
no  e-mai l  a  documentação  ex ig ida  no  i tem 3.3 des te  ed i ta l  
d ig i ta l izada.  Todos  os  documentos  deverão  es tar  dev idamente 
ass inados  pe lo  expos i to r .  
 
3 .2 .3  O cadast ro  v ia  e-mai l  só  será  conf i rmado após 
comunicação  enviada pe lo  Probem. Caso  o  expos i to r  não  receba 
o  e-mai l  de conf i rmação  do cadast ro  após 2  (do is)  d ias  ú te is ,  
deverá contatar  o  Probem pe lo  te le fone (95)  2121-4227,  no 
horár io  das  12h às  18h,  às  segundas ,  te rças ,  quartas  e  sextas-
fe i ras .  
 
3 .2 .4  O cadast ro  v ia  e-mai l  sem os  documentos  anexados  ou 
com documentos  i leg íve is  ou sem ass inaturas  não será 
cons iderado.   
 
3 .2 .5  O Probem não  se  responsab i l i zará  por  so l ic i tações  de 
cadast ro  v ia  e-mai l  não  receb idos por  mot ivos  de  ordem técn ica 
dos  computadores ,  fa lhas  de  comunicação ,  congest ionamento 
das  l inhas  de  comunicação ,  bem como out ros  fatores  de  ordem 
técn ica  que  imposs ib i l i tem a  transferênc ia  de  dados.  
 
3 .3  Para a  rea l ização do  cadastro  será  necessár io:   
 
a)  f i cha  de  inscr ição dev idamente  preench ida  e  dec laração  de 
conhec imento e  concordânc ia  com as  normas estabe lec idas  no 
presente  ed i ta l  (Anexo I);  
b)  cóp ia  do  Documento de  Ident idade  e  do  CPF no  caso  de 
pessoa f ís ica;  
c)  cóp ia  do  CNPJ e  cóp ia  do  Documento  de  Ident idade e  CPF  do 
representante  lega l  do  órgão/empresa no  caso  de  pessoa 
jur íd ica .  
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3.4 O cadast ro  do  expos i to r  para  expor  não imp l icará  na 
garant ia  de  inc lusão  na pauta  de  expos ições  do ha l l  da  SJRR, 
que  só  se  e fe t ivará  com a ass inatura  do  Termo de  Compromisso 
de uso  do  ha l l  da SJRR (Anexo  I I ) .  
3 .5  Após  o  cadast ro  do  expos i tor  e ,  caso  es te  dese je  agendar 
uma expos ição,  será  fe i ta  uma consu l ta  ao  ca lendár io  das  
expos ições  anter io rmente  agendadas ,  bem como ao ca lendár io  
de  eventos  da  SJRR antes  de  se rea l izar  novos  agendamentos .  
Ou seja ,  os  agendamentos  serão rea l izados  por  o rdem de 
chegada das  so l ic i tações de  expos ição .  
 
4  CRITÉRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO 
 
4 .1  Os  expos i to res  devem ver i f i car  a  adequação  da expos ição 
que  desejarem fazer  ao  espaço f ís ico  d ispon íve l  no  ha l l  da 
SJRR. 
 
4 .2  Serão vedadas  as  expos ições:  
 
a)  que atentem cont ra  qua lquer  Le i  ou  Norma Jur íd ica  v igente;  
b)  que causem ou possam v i r  a  causar impacto negat ivo  à saúde 
ou ao  me io  ambiente;  
c)  que  exp lo rem o  t raba lho  in fant i l ,  degradante  ou aná logo  ao 
escravo;  
d)  que  v io lem os  d i re i tos  de  te rce i ros ,  inc lu ídos  os  de 
propr iedade  in te lec tua l;  
e)  que  ev idenc iem d iscr iminação  de  raça ,  c redo ,  o r ientação 
sexua l  ou  preconce i to  de  qua lquer natureza;  
f )  que  envo lvam maus  t ratos com an imais;  
g)  que  imp l iquem cus tos  ext ras  para  a  Jus t iça Federa l  de  
Rora ima; 
h)  que o fe reçam r iscos  à  segurança do  púb l ico;  
i )  que  ex i jam cu idados  espec ia is  de  segurança e  de 
manutenção;  
j )  cujo  suporte  f ís ico  da  obra não  es te ja  em es tado de 
conservação  própr io  para ex ib ição  em ambiente  públ ico .  
 
4 .3  Para  a  rea l ização  da  expos ição  será  necessár ia  a  entrega,  
na  SJRR ou v ia  Corre ios ,  dos  documentos  aba ixo  com no  mín imo 
30 ( t r inta)  d ias  de  antecedênc ia:   
 
a)  proposta  de  re lease da expos ição ,  se  houver;  
b)  em caso  de  proposta  co le t iva,  documento  probatór io  de  que  o 
proponente  possu i  autor ização dos  demais  ar t is tas  para 
representá- los;  
c)  termo de compromisso de  uso  do  ha l l  da  SJRR (Anexo I I );  
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d)  dec laração  de autor ia  e  de  propr iedade  das  obras  a  serem 
expostas  (Anexo  I I I ) ;  
e)  termo de  autor ização de  d i re i to  de  imagem e expos ição  da 
obra ,  sem ônus ,  para  f ins  de  d ivu lgação  pe la  SJRR em ações  de 
d i fusão  e  ex ib ição  púb l ica (Anexo  IV);  
f )  arqu ivo  d ig i ta l  de  imagens  e  textos ,  em a l ta  reso lução,  que 
fará  par te  da  expos ição e  do mater ia l  de  d ivu lgação,  em 
reso lução  mín ima de  300 dp i  e  em formato  JPEG para  serem 
co locados  em conv i te  v i r tua l  a  ser  e laborado pe lo  Probem. 
 
5 EXPOSIÇÃO 
 
5 .1  Cada expos ição  te rá  a  duração  de  no  máx imo 2 (duas)  
semanas  inc lu indo  montagem, a  permanênc ia  da  expos ição e  a 
desmontagem. 
 
5 .2  Antes  da  montagem, cada expos ição  será  ana l isada 
ind iv idua lmente  pe lo  expos i tor  responsáve l  e  pe la  Coordenadora 
do  Probem, po is  deverá  ser  observado  que  o  ha l l  da  SJRR é 
ut i l i zado  para  o  des locamento do seu púb l ico  in terno  e  externo 
e  que ,  por  isso ,  deve haver  espaços  adequados  para  c i rcu lação .  
 
5 .3  É  de  responsab i l idade  do  expos i to r  o  t ransporte  das  obras 
para  a  montagem da expos ição ,  a  montagem da expos ição  em 
s i ,  a  desmontagem da expos ição  e  o  t ranspor te  das obras após 
a  desmontagem da expos ição .  Poss íve is  danos  causados  às  
obras  em qua lquer  um desses  momentos  são  de 
responsab i l idade do expos i tor .  
 
5 .3 .1  Os  proced imentos  de  montagem e  desmontagem das 
expos ições  ocor re rão  em d ias  úte is ,  no  per íodo vesper t ino ,  
sa lvo  em casos excepc iona is ,  em horár io  prev iamente de f in ido ,  
sendo superv is ionado  pe la  Coordenadora  do Probem. 
 
5 .4  O expos i tor  deverá  apresentar  ao  Probem, na SJRR ou v ia 
Corre ios ,  com antecedênc ia  mín ima de  10 (dez)  d ias  cor r idos  da 
data  f ixada para  o  in íc io  da expos ição  o  segu inte:   
 
a)  l i s ta  e  quant idade  das  obras,  que  serão  traz idas  para  a 
montagem da expos ição na  SJRR; 
 
b)  l i s ta  do  mater ia l  e  dos  equ ipamentos  que  i rão  compor  a 
expos ição.  
 
5 .5  O t ranspor te  adequado dos obje tos ,  o  mob i l iá r io  a  ser  
u t i l i zado  para  os  obje tos  na  expos ição ,  bem como os  mater ia is  
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que serão  necessár ios  para  a  montagem, como f ios  e  f i tas  ent re  
out ros ,  são  de  responsab i l idade  do  expos i to r .  
 
5 .6  O expos i tor  deverá  ident i f i car  as  obras  com et iquetas  ou 
mater ia l  s imi la r .  
 
5 .7  Recomenda-se ,  se  houver ,  t razer  mater ia l  de d ivu lgação 
para  ser  u t i l i zado  durante  a  expos ição ,  ta is  como cartões  de 
v is i ta ,  ca tá logos  com o  contato do(s)  ar t is ta(s) .  
 
5 .8  As  despesas  decorrentes da  expos ição ( ta is  como, 
contratação  de t ransporte,  recepc ion is tas ,  montadores ,  
confecção  de  mater ia l  promoc iona l ,  d ivu lgação  na míd ia 
externa,  locação  de pa iné is ,  suportes  e  luminár ias ,  etc .)  são  de 
responsab i l idade do expos i tor .  
 
5 .9  As  aber turas das  expos ições  ocor re rão  durante  o  horár io  de 
exped iente  da  SJRR que é  de  segunda a sexta das  9h às  18h, 
não  podendo se  es tender  a lém das 18 horas .  
 
5 .10 No préd io  da  SJRR ex is tem segurança in te rna e  de 
câmeras ,  mas  a  responsab i l idade da  empresa de  segurança não 
se  es tende  às obras .  A SJRR não  se  responsab i l i zará por  
eventua is  fur tos  ou  danos  ver i f i cados  nas  obras  durante  o  
per íodo  de  t ranspor te ,  montagem, permanênc ia  da  expos ição  e  
desmontagem. O acompanhamento  da  expos ição  é  de  in te i ra 
responsab i l idade do expos i tor  ou  de  pessoa por  e le  des ignada.  
 
5 .11 Eventua is  danos  causados  às  obras ,  por  te rce i ro  ou 
serv idor  da  SJRR,  quando da sua reparação  ou ressarc imento,  
se rá de est r i ta  re lação a  negoc iação  ent re  o  expos ito r  e  a 
pessoa que  causou o  dano.  
 
5 .12 F ica  a  c r i tér io  do  expos i tor  a  comerc ia l ização ou não  das 
obras .   
 
5 .12.1  A  comerc ia l ização  é  de  in te i ra  responsab i l idade  e  
prove i to  in tegra l  do  expos i tor  sem ônus  e  sem bônus ou 
responsab i l idade para  a  SJRR,  pe lo  de fe i to  ou  danos à  obra 
adqu ir ida .  
 
5 .12.2  Durante  a  expos ição ,  f i ca  vedada a  re t i rada das  obras 
expostas ,  exce to em caso  de  danos  ou por  mot ivos  jus t i f i cáve is  
como a  comerc ia l ização.  Contudo,  nesse  caso,  deverá haver  a 
subst i tu ição da  obra na expos ição por out ra com as  mesmas 
carac te r ís t icas .  
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5 .12.3  A  ent rega das  obras  aos compradores  será  de  in te i ra 
responsab i l idade do expos i tor .  
 
5 .13 A  desmontagem da expos ição  deve  ocorre r  no  máximo até 
o  ú l t imo d ia  in ic ia lmente  es t ipu lado  no  agendamento  do  espaço 
fe i to  pe lo  expos i to r .  Caso  ocor ra  at raso  na  desmontagem o 
expos i to r  f i cará imposs ib i l i tado  de rea l izar  outras  expos ições  na 
SJRR. 
 
 
6  DIVULGAÇÃO 
 
6 .1  A  SJRR oferecerá serv iços  de  d ivu lgação  apenas  para  seu 
púb l ico  in te rno .  
 
6 .1 .1  A SJRR prov idenc iará  a confecção de  um conv i te  v i r tua l  
para  ser  co locado  em seu s i te  www.t r f1 . jus .br/s j r r  e  que 
também será enviado  por  emai l  aos  mag ist rados e  serv idores .   
 
6 .2  A  SJRR poderá  a f ixar  os  cartazes  de  d ivu lgação ,  custeados 
pe lo  expos i to r ,  nas  suas  dependênc ias ,  mas será  de  
responsab i l idade do  expos i tor  a f ixação  de  car tazes  fora  das 
dependênc ias  da  SJRR,  como também qua isquer  taxas  de 
a f ixação  ou multas  por  co locação em loca is  pro ib idos .  
 
6 .3  F ica  a  cr i té r io  do  expos i to r  custear  outros  mater ia is  
necessár ios  à  d ivu lgação ,  ta is  como por t fó l io ,  panf le tos,  
l iv re tos  e  s imi la res ,  sendo  vedada a  ut i l i zação  do  nome e  dos 
s ímbo los  da  SJRR,  sa lvo  quanto  à  ind icação do  loca l  da 
expos ição.  
 
6 .4  Toda e  qua lquer  d ivu lgação  não  poderá  ser  e fe tuada sem 
autor ização  prév ia  e  acompanhamento  do  Probem. 
 
7 CONDIÇÃO  
 
7 .1  A  insc r ição  e  par t ic ipação  no  evento  f icam condic ionadas  à 
ent rega a  t í tu lo  def in i t ivo ,  de  uma das  obras  expostas  à  Jus t iça 
Federa l  de  Rora ima – Seção  Jud ic iá r ia  de  Rora ima,  a qua l 
passará  a  fazer  par te  permanente  in tegrante  do  pat r imôn io  
púb l ico  e  do  acervo  cu l tura l  da  Jus t iça  Federa l  em Rora ima.   
 
7 .2  A  esco lha  da  obra a ser  ent regue,  será  e fe tuada pe lo  
representante  da Just iça Federa l  dentre  t rês  obras  prev iamente 
ind icadas  pe lo  par t ic ipante  insc r i to  ou  seu representante 
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dev idamente  autor izado  e  será entregue/recebida  mediante 
termo (mode lo  no  ANEXO V).   
 
8  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8 .1  A  SJRR se  compromete  com a cessão  gratu i ta  do  espaço  e  
com a d ivu lgação in terna do evento ,  conforme d isposto no  i tem 
6.  
 
8 .2  Caberá  à  SJRR a  ent rega e  manutenção  dos  espaços  em 
cond ições  de  func ionamento .  
 
8 .3  A  SJRR não se  responsab i l i zará  por  qua lquer  pagamento 
assumido pe lo  expos i to r  em v i r tude  da  expos ição  rea l izada.  
 
8 .4  A  SJRR,  por  conven iênc ia  ou opor tun idade  admin is t ra t iva ,  
poderá ad iar ,  antec ipar  ou  cance lar  o  evento ,  a  qualquer tempo, 
sem que  desse  a to  decorra  d i re i to  à  inden ização.  
 
8 .5  O expos i tor  não  fará  jus  a  qualquer  quant ia  pecun iár ia  a  ser  
paga pe la  SJRR em v i r tude  da  rea l ização  da expos ição .  
 
8 .6  O par t ic ipante-expos i to r ,  responsab i l i za-se  por  eventua is  
danos  causados  por  do lo  ou  cu lpa  à  admin is tração  ou a  te rce i ro .  
 
8 .7  Caso  ocorram danos  aos  equipamentos  ou às  ins ta lações  da 
SJRR, ocas ionados  pe lo  expos i to r  ou por  sua equ ipe  durante  os  
per íodos  de  montagem, permanênc ia  da  expos ição  e  
desmontagem, o ônus  de  repos ição  e  ressarc imento  será  de 
responsab i l idade do  expos i tor .  O cus to  da  despesa com o 
conser to  do  bem móve l  ou  parte  do  imóve l  dan i f icado,  será 
ressarc ido  ao  e rár io  a través  de  GRU-Gu ia de  Reco lh imento  da 
Un ião .  Quando tra tar  de  objeto  ou bem móve l ,  se rá  ace i ta  a 
repos ição  desde que  o  obje to  ou bem seja  igua l  nas  suas 
carac te r ís t icas  e  marca.  
 
8 .8  In fo rmações poderão  ser  passadas  e  dúv idas  poderão  ser  
sanadas  com o Probem at ravés  do  te le fone 95 2121-4227 ou do 
emai l  p robem.rr@tr f1 . jus.br ,  das  12h às  18h, às  segundas ,  
terças ,  quar tas  e  sextas- fe i ras .  
 
8 .9  Este  ed i ta l  é  vá l ido  para  expos ições a  serem rea l izadas  a té  
d ia  a té  16/12/16.  
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8.10 O Comitê  de  Qua l idade de  V ida  e  Bem-Estar  dos 
Mag ist rados  e  Serv idores  do  TRF  1ª  Reg ião  (PROBEM)  é  a 
Comissão  responsáve l  por  admin is t rar  as  expos ições . 
 
8 .11 Os  casos omissos  serão  dec id idos  pe lo  Probem e 
submet idos  à de l iberação  da  D ire tor ia  do  Foro .  
 
 
Boa V is ta ,  05 de agosto  de  2016. 
 
 

Sara  Torres 
Coordenadora  do Comitê  de  Qua l idade  de V ida  e  Bem-Estar  dos  

Mag ist rados e  Serv idores  do  TRF  1ª  Reg ião  –  PROBEM 
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ANEXO I  
FICHA DE  INSCRIÇÃO 

 
1  Ident i f i cação  do  Expos itor  

Nome comp l eto :____________________________________________  

Nome a r t í s t i co :_____________Data  de  nasc imen to:___/___/_______  

RG:__________________CPF/CNPJ:____________________________  

Endereço:  ________________________________________________  

C i dade:______________________UF:________CEP:______________  

Te l e fone:  (___)________________Ce lu l a r :  ( ___)  ________________  

E-ma i l :___________________________________________________  

 

2 Ident i f i cação  da  Proposta  de  Expos ição  (se  houver)  

T í tu l o  da  Expos i ção:________________________________________  

Número  de  t raba l hos  a  se rem expos tos :________________________  

Em caso  de  p ropos ta  co l e t i va ,  i n f o rmar  o  nome comp l eto  dos  

pa r t i c i pan tes:  

_________________________________________________________  

_________________________________________________________  

_________________________________________________________  

3 So l i c i tação  de  inscr ição  e  adesão  ao  ed i ta l  

So l i c i t o  meu  cadas t ro  pa ra  pa r t i c i pa r  de  expos i ções  no  ha l l  da  

Ju s t i ça  Federa l  de  Ro ra ima  e  dec l a ro  es t a r  de  a co rdo  com os  t e rmos  

e  no rmas  do  Ed i ta l  01/2016  –  Expos i ções  2016 ,  bem como do  Te rmo 

de  Compromi sso  de  u so  do  ha l l  da  SJRR  que  devere i  as s i na r ,  ca so  eu  

venha  a  expor  m inhas  ob ras  na  S JRR.   

4 –  Ci ênc i a  de  que  en t rega rá  à  Ju s t i ça  Federa l  –  SJRR,  uma  de  suas  

ob ras ,  con fo rme d i spos i ção  do  i t em 7  do  Ed i ta l  01/2016.  

 

__________________ ,  _______de  _____________  de  201  ___ .  

 

_______________________________________  

Ass i na tu ra  
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ANEXO II 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE USO DO HALL DA SJRR 
 

 

Eu  (nome) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  

(nac iona l idade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  (pro f issão) . . . . . . . . . . . . . . ,  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  insc r i to  no  CPF sob o  nº 

( in fo rmar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e  no RG nº 

( in fo rmar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  comprometo-me a  expor  

mater ia l  a r t ís t ico  de  acordo  com o  Ed i ta l  01/2016 – Expos ições  

2016 no per íodo  agendado no  ca lendár io  de expos ições da  SJRR. 

 

Outross im,  dec laro  ter  c iênc ia  de  que  o  descumpr imento  do 

compromisso  ac ima resu l tará  em minha exc lusão do  evento  e  

imposs ib i l i ta rá  minha par t ic ipação em expos ições  na SJRR por  

01 (um) ano.   

 

__________________,  _______de ______________ de  201__. 

 

 

_____________________________________________________ 

(ass inatura)  
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE AUTORIA E  PROPRIEDADE DAS OBRAS 
 
 

Eu ,  ________________________________________________, 

por tador  do  RG ________________ e  do CPF_______________, 

dec laro  ser  autor  da(s)  obra(s)  apresentada(s)  para expos ição 

re ferente  ao  Edi ta l  01/2016 – Expos ições  2016 da Seção 

Jud ic iá r ia  de Rora ima (SJRR) .  

Data:  ___/___/___ 

Loca l:  _____________________ 

 

 

 

______________________________________________ 

Ass inatura 
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ANEXO IV 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIREITO DE IMAGEM E 

EXPOSIÇÃO DA OBRA 
 
Eu ,__________________________________________________,  

por tador  do  RG _______________ e  do CPF________________, 

dec laro  que  possuo os  d i re i tos  autora is  conexos  e  de imagens 

da(s)  obra(s)  a serem apresentada(s)  na  expos ição ,  re ferente 

ao  Ed i ta l  01/2016 – Expos ições 2016 da Seção Jud ic iá r ia  de 

Rora ima (SJRR) ,  e  autor izo  sua ve icu lação  e  reprodução,  sem 

ônus ,  em peças  de  d ivu lgação  e  promoção  do  evento .  

Data:  ___/___/___ 

Loca l:  __________________________ 

 

 

 

__________________________________________________ 

Ass inatura 
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ANEXO V 
 

TERMO DE ENTREGA/RECEBIMENTO DE OBRA DE ARTE 
 

 

Pelo presente termo, no exercício do pleno uso, gozo e disposição de seu 

patrimônio, o senhor (a), participante do evento ........, entrega à Justiça Federal 

– Seção Judiciária de Roraima, em caráter definitivo, a obra 

__________________________________________________________ e 

autoriza os atos necessários de transferência da propriedade e posse do 

referido bem, para todos os fins legais e jurídicos. 

 

Boa Vista-RR, ....... de ............................. de 2016. 

 

_____________________________________________________ 

Autor/proprietário da obra 
 

 

 

_____________________________________________________ 

Justiça Federal de Roraima 
 


